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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 074/2019 
 
 

 
Processo: 240/2019 
 
Contratante:PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado:LAÍS ALMEIDA BARRETO, com endereço na Rua Jasmim, Condomínio Portal Pindorama, Nº 42, São Judas 
Tadeu, CEP 45.200-000, Jequié/BA. 
 
Objeto:Locação deimóvel situado na Avenida Presidente João Goulart, Nº 84, Centro, Jequié- BA, onde irá funcionar o 
departamento de informática, pertencente a Secretaria Municipal de Administração. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso X, da Lei 8.666/93. 
 
Justificativa:Justifica- se a necessidade da locação de imóvel neste, localizado naAvenida Presidente João Goulart, Nº 84, 
Centro Jequié-BA, onde irá funcionar o departamento de informática, tendo em vista que o imóvel encontra-se em perfeito 
estado e  qualidade para desenvolver as atividades a serem realizadas pelos funcionários do departamento. 
 
Valor do Documento:  Valor Global do Contrato de R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais).  
 
 
Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 288/2019 
 
 

Processo: 240/2019 
 
Dispensa: 074/2019 
 
Contratante:PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado:LAÍS ALMEIDA BARRETO, com endereço na Rua Jasmim, Condomínio Portal Pindorama, Nº 42, São Judas 
Tadeu, CEP 45.200-000, Jequié/BA. 
 
Objeto:Locação deimóvel situado na Avenida Presidente João Goulart, Nº 84, Centro, Jequié- BA, onde irá funcionar o 
departamento de informática, pertencente a Secretaria Municipal de Administração. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso X, da Lei 8.666/93. 
 
Justificativa:Justifica- se a necessidade da locação de imóvel neste, localizado naAvenida Presidente João Goulart, Nº 84, 
Centro Jequié-BA, onde irá funcionar o departamento de informática, tendo em vista que o imóvel encontra-se em perfeito 
estado e  qualidade para desenvolver as atividades a serem realizadas pelos funcionários do departamento. 
 
Valor do Documento:  Valor Global do Contrato de R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais).  
 
 
Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2019 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 203/2019 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 92/2019 
 
 
 
 
BRITO LOBO LTDA, com endereço à TV Deputado Luios Eduardo Magalhães, s/n, Lote 01, 
Quadra 01, Lot. Golden Club Pindorama, São Judas Tadeu, Jequié- BA, CEP 45.204-125, 
CNPJ/MF Sob o 14.159.214/0001-10, através do seu representante legal, Gilmacio Lobo Silva 
RG nº 662044290 SSP/BA, inscrito no CPF nº 674.217.095-68, conforme instrumento em 
anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura 
Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Contratação de empresa por Sistema de Registro de Preços, para possível e eventual 
contratação de empresa especializada para fornecimento  de concreto usinado pronto para 
serem utilizados em diversas obras do município, conforme anexo I do edital. 
 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre a PROPONENTE e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 730.000,00 (setecentos e trinta mil 
reais) constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Presencial SRP nº 031/2019, 
que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, 
inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de 
qualquer natureza. Valor dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 
OFERTADO 

TOTAL 

001 BRITO LOBO 2.000 M3 
CONCRETO USINADO COM ADITIVO 30 
MPA 

365,00 730.000,00 

TOTAL DO LOTE 730.000,00 

 2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao 
fornecimento realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 

 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento 
da Nota de Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em 48 (quarenta e oito) horas após recebimento da 
Nota de Empenho pela empresa. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA DO MATERIAL 
3.1 A empresa vencedora deverá entregar o material licitado ao CONTRATANTE, livre de 
quaisquer ônus ou encargos, em até 08 (oito) dias úteis após emissão de ordem de 
fornecimento no local indicado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, sob pena de 
rescisão unilateral do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a 
licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade 
compradora, com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis 
a contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato 
pela Adjudicatária, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do 
Registro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do 
contrato. 
 
8.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

8.3 A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas 
pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e 
numeração seqüencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
8.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, 
a ser realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices 
setoriais e outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou 
indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) 
dias. 
 
8.5 É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
8.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o 
valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, 
através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, 
reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
notificação. 
 
8.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações. 
 
10.1 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
Jequié/BA, 03 de setembro de 2018. Contratante: Luiz Sérgio Suzarte Almeida; Prefeito 
Municipal. Contratado: BRITO LOBO LTDA, CNPJ: 14.159.214/0001-10. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Tomada de Preço

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

Tomada de Preços Nº 016/2019 

 

A Prefeitura de Jequié torna pública a DECISÃO DA FASE TÉCNICA da Tomada de 

Preços Nº 016/2019, cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA 

FORNECIMENTO POR LICENÇA DE USO E SUPORTE TÉCNICO (HELP DESK) DE 

SISTEMA INTEGRADO EM AMBIENTE WEB PARA GESTÃO PUBLICA MUNICIPAL. 

ESTÃO COMPREENDIDOS NO OBJETO DESTA CONTRATAÇÃO OS SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA INSTALAÇÃO/IMPLANTAÇÃO DOS 

SISTEMAS, TREINAMENTO DE USUÁRIOS, GERENCIAMENTO DO PROJETO, 

SUPORTE E MANUTENÇÃO DO DATA-CENTER, REDE DE DADOS, INTERNET E 

SERVIDORES.”. 

 

Diante da decisão em anexo, designo a data de 04 de setembro de 2019, às 

09h30min, para que o interessado informe se tem interesse em apresentar recurso 

ou, caso queira, renunciar ao direito recursal que lhe assiste e, de pronto, abrir a 

proposta de preços. 

   

  Jequié, 03 de setembro de 2019. 

 

 

DIEGO AMARAL DE MACEDO 

Presidente da COPEL 
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C 1.1 - Tempo de constituição da empresa 

C 1.2 - Tempo da empresa prestando serviços à Órgãos públicos 

10 

10 

íCRITE EMP 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Jequié /BA, 02 de Setembro de 2019 

À 

Comissão Permanente de Licitação — COPEL 
Prefeitura Municipal de Jequié 

Prezados Senhores, 

Atendendo solicitação, segue a Avaliação Técnica da Proposta Técnica da Empresa 
ALZ Tecnologia Consultoria e Projetos, referente à Tomada de Preços n° 016/2019, 
tendo como objeto: 

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA FORNECIMENTO POR LICENÇA DE 
USO E SUPORTE TÉCNICO (HELP DESK) DE SISTEMA INTEGRADO EM 
AMBIENTE WEB PARA GESTÃO PUBLICA MUNICIPAL. ESTÃO 
COMPREENDIDOS NO OBJETO DESTA CONTRATAÇÃO OS SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA INSTALAÇÃO/IMPLANTAÇÃO DOS 
SISTEMAS, TREINAMENTO DE USUÁRIOS, GERENCIAMENTO DO PROJETO, 
SUPORTE E MANUTENÇÃO DO DATA-CENTER, REDE DE DADOS, INTERNET E 
SERVIDORES". 

CRITÉRIOS Cl a C4 — PONTUAÇÃO OBTIDA:  

A pontuação abaixo descrita foi apurada após análise de documentos apresentados 
pela licitante ALZ Tecnologia, Consultoria e Projetos em sua proposta técnica e 
demonstração da solução ofertada pela licitante à equipe técnica da Prefeitura 
Municipal de Jequié, a fim de garantir o cumprimento dos critérios Cl a C4, 
estabelecidos nos itens 7.2 e 7.3, do Capitulo VII do Edital da Tomada de Preços n° 
016/2019. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

' 	 , 
 

CRITÉ 	 I 	NI 	P 
.,. 	. 	,,..:.,. 

"r  . 
kOBTIDOS  

C 2.1 - Gerente de projetos para sistemas de compras, licitação, contratos, 
almoxarifado e patrimônio. 10 

C 2.2 - Gerente de projetos para sistema de gestão de contabilidade pública. 10 

C 2.3 - Gerente de projetos para sistema de gestão de processos/protocolo. 10 

C 2.4 - Gerente de projetos para sistemas de gestão da saúde. 10 

C 2.5 - Gerente de projetos com experiência em serviços de suporte/ manutenção a 
data center. 10 

C 2.6 - Profissional com formação em redes de computadores. 10 

C 2.7 - Profissional com pós-graduação em gerenciamento de projetos. 10 

C 2.8 - Gerente de projetos com experiência em serviços de análise e modelagem de 
processos. 10 

TOTAL CRITÉRIO C2.--.=:,,(C2'.1C2.2'+C2:3+C2[4+C2'.5+, 	. 	e„..2.!8j,)1, 

MTERI3-DESEMPENHO 
04-:40: 1  

T S4  
TI _ 

C 3.1 - Disponibilização por Licença de uso de Sistema Web para Gestão de 
Compras, Licitação, Contratos, Almoxarifado e Patrimônio. 

10 

C 3.2 - Disponibilização por licença de uso de Sistema Web para Gestão de 
Contabilidade Publica 

10 

C 3.3 - Disponibilização por licença de uso de Sistema Web para Gestão de 
Processos e Protocolo. 

06 

C 3.4 - Disponibilização por licença de uso de Sistema Web para Gestão da Central 
de Regulação, Controle e Avaliação. 

10 

C 3.5 - Disponibilização por licença de uso de Sistema Web para Gestão do 
Centro de Referência de Saúde do Trabalhador - CEREST . 

06 

C 3.6 - Disponibilização por licença de uso de Sistema Web para Gestão do 
Tratamento Fora de Domicilio - TFD. 

10 

C 3.7 - Disponibilização por licença de uso de Sistema Web para Controle de 
Medicamentos (Farmácia). 

10 

TOTAL CRITÉRIO C3 ,:==•:- (C3.1  +  C3.2i+1r3:3 +:C3:4 	: -.C3'."5 +C36+ 	 , , 
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C 4.11 - 

	

	FUNCIONALIDADES PONTUÁVEIS do Sistema , 
Integrado 	de 	'Gestão de 	Compras, 	'Licitação; ":Contratos,-  
Almoxarifado e Patrimônio 
Modulo Termo de Referência 
Módulo de Fornecedores 
Módulo de Compras 
Módulo de Licitação 
Módulo de Contratos 
Módulo de Patrimônio 
Módulo de Almoxarifado 

6 6 
5 4 
7 6 
9 8 
8 7 
10 19 

13 

ONTOS 
OBTIDOS 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CRITÉRIO C4 — CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS / FUNCIONALIDADES: 

A avaliação e pontuação abaixo descrita foi apurada após demonstração da solução 
ofertada pela licitante ALZ Tecnologia, Consultoria e Projetos à equipe técnica da 
Prefeitura Municipal de Jequié, visando verificar o cumprimento dos requisitos 
técnicos do critério C4, descritos no item 7.3, do Capitulo VII do Edital da Tomada de 
Preços n°016/2019. 

CARACTERISTICAS TÉCNICAS/ FUNCIONALIDADES OBRIGATÓRIAS 

CRITÉRIO 4 CARACTERISTICAS TÉCNICAS/ 	  - 	• 	- 	..,. 	,„ 	- 	.. 	- FUNCIONALIDADES OBRIGATÓRIAS ú,-: , ' 	-" 	,,,,' ,-- 
RESULTADO , 

C 4.1 - Características Técnicas Gerais OBRIGATÓRIAS de Tecnologia. 
Segurança e Ambiente Operacional. 

Atende a todos os 
itens. 

C 4.2 - Funcionalidades OBRIGATÓRIAS do Sistema Web Integrado de 
Gestão de Compras, Licitação, Contratos, Almoxarifado e Patrimônio. 

Atende a todos os 
itens. 

C 4.3 - Funcionalidades OBRIGATÓRIAS do Sistema Web para Gestão de 
Convênios. 

Atende a todos os 
itens. 

C 4.4 - Funcionalidades OBRIGATÓRIAS do Sistema Web para Gestão de 
Processos e Protocolo. 

Atende a todos os 
itens. 

C 4.5 - Funcionalidades OBRIGATÓRIAS do Sistema Web para Gestão de 
Frota 

Atende a todos os 
itens. 

C 4.6 - Funcionalidades Obrigatórias do Sistema Web Integrado de Gestão de 
Contábil, Financeiro e Orçamentária. 

Atende a todos os 
itens. 

C 4.7 - Funcionalidades Obrigatórias do Sistema Web para Gestão da Central 
de Regulação, Controle e Avaliação 

Atende a todos os 
itens. 

C 4.8 - Funcionalidades Obrigatórias do Sistema Web para Gestão de 
Tratamento Fora do Domicílio-TFD 

Atende a todos os 
itens. 

C 4.9 - Funcionalidades Obrigatórias do Sistema Web para Centro de 
Referência em Saúde do Trabalhador-CEREST. 

Atende a todos os 
itens. 

C 4.10 - Funcionalidades Obrigatórias do Sistema Web para Controle de 
medicamentos (FARMÁCIA) 

Atende a todos os 
itens. 

FUNCIONALIDADES PONTUÁVEIS 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

TOTAL CRIT RIO C4.1 
--T*-gfitisgok 

C 4.12 - FIJNCIONALIDADES PONTUÁVEIS do Sistema ,,,VVeb, 
de Convênios. 

;:PONTUAÇÃO -1: 
'IVIÃxIM2kE 

5 

ONTOS: .-S • 
OBTIDOS 

5 

, 
C 4.13  - 	FUNCIONALIDADES PONTUÁVEIS do?-  Sistema VVeb , 
de Processos/ Protocolo. 

:..PONTUAÇÃO"-N 

13 12 

:PONTUAÇÃO 

7 6 

C 415 - 	FÜNC1O'NALIDAI*S'EPINdruÁyEjs.;0, Sistema 
'para Gesfilo Contábil, Financeira e Tesouraria 

PONTUAÇÃO 
4mÁXIMA 

28 

*PONTOS 
OBTIDOS 

28 

C 416 - FUNCIONALIDADES BES PONT 	o  Sistema  
para Gestão ua„Central de Regulação, Controle eAvaliaçào „ 

'PONTUAÇÃO - ' 
MÁXIMA 

12 

PV,ONTOS.;:,. 
OBTIDOS 

12 

6 

*PONTOS 
O mos. 

5 

:PONTUAÇÃO. 
mAmm'AN  

C 4.1a --1E,'UNCIONALILYADES PONTUAVEISJdo, Sistema
para Centro de Referencia :em Sau'de'do Trabalhador-CEREST 2:: 

-  

'pONTIJÁÇÃO:: 
WIÁXIMX: 

7 

*PONTOS 
1110BTIDOS 

6 

C 419- 	FUNCIONALIDADES PONTUÁVEIS 
para Controle de medicamentos (Farmácia 

PONTUAÇÃO 
mÁximk  

6 

PONTOS:* 
OBTIDOS*, 

5 

Sistema 

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS NO CRITÉRIO C4  = 132 PONTOS. 

1C4 = (PA/MP) x 10 = (132/132) x 10 = 10 I 

PA = Somatório da Proposta Analisada 

MP = Maior Somatório entre as Propostas Analisadas 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANÁLISE E JULGAMENTO TÉCNICO DOS CRITÉRIOS 

C l Experiência da Empresa 1 1 0 

C2 Equipe Técnica da Empresa 2,5 10 
C3 Desempenho 2,5 8,85 
C4 Características Técnicas/Funcionalidades 4 1 0 

101E S 

> NOTA TÉCNICA (NT) = 9,71 

NT= (C1x1) +(C2x2,5) + (C3x2,5)+ (C4x1)  = (10x1) +(10x2,5) + (8,85x2,5)+ (10x4)  = 
10 	 10 

NT= (10) +(25) + (22,12) + (40) =  97,12  = 9,71 
10 	 10 

INDICE TÉCNICO (IT) = 1 

IT =  NT  = 9,71  = 1 
MNT 	9,71 

IT = índice Técnico 
NT =Nota Técnica Da Licitante 
MNT = Maior Nota Técnica Dentre As Licitantes 

Fabian poeira °Yric° 

Dveto 
OoxttOca 

oço°1°°6232°'‘'T  

Atenciosamente, 

Fabian de Almeida Orr 
Diretor do Departamento Informática 
Secretaria Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Jequié 

o 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Presencial

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS 

CONSORCIADOS: Aiquara - Apuarema - Barra do Rocha - Boa Nova – Dário 
Meira - Gongogi – Ibirataia - Ipiaú - Itagi - Itagibá - Itamari - Jequié – Jitaúna – 

Manoel Vitorino – Nova Ibiá – Ubatã 
 

CNPJ: 18.661.189/0001-29 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ  
 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019 – Objeto: Contratação de Empresa do 
Ramo, para a aquisição com entrega imediata de 01 (um) veículo automotor, de passeio, zero KM, 
conforme especificações do Termo de Referência do edital e seus anexos, de acordo com o Convênio nº 
005/2018 firmado entre a SEPLAN e o CIMURC - Menor Preço Global - Dia: 16/09/2019, às 09:00 h, na 
sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié-BA, sito à Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, 
Jequié-BA, CEP: 45.208-903. O Edital encontra-se publicado na íntegra no Diário Oficial do Município 
de Jequié-BA http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario, ou através dos e-mails: 
administração@jequie.ba.gov.br ou licitacaocimurc@gmail.com. Informações: Telefone: (73) 3526-8000. 
Jequié-BA, 02 de setembro de 2019. Odair José da Silva Santana - Pregoeiro. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Outros

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

03 de setembro de 2019 
                                                                                                               

 
13º CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 

REDA/2019 
 

CCARGO: PROFESSOR DE MATEMÁTICA– EDITAL 02/2019 

 

 
 
 
 
 

PAULO ROBERTO SOUZA ANDRADE 
Secretário Municipal de Educação 

Decreto nº20.005 em 06 de junho de 2019 

 

 

LAIS ROCHA DE MACEDO PEIXOTO 09.733.379-40 32º 
RICARDO ALVES DOS SANTOS 13.884.453-44 33º 
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Prefeitura Municipal de Jequié

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

03 DE SETEMBRO DE 2019 
                                                                                                               

 
34º CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 

REDA/2017 
 

CCARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA– EDITAL 01/2017 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PAULO ROBERTO SOUZA ANDRADE 
Secretário Municipal de Educação 

Decreto nº20.005 em 06 de junho de 2019 

 

 

ANDERSON DE SOUZA SANTOS 882386107 27º 
BRUNO RICARDO REGIS AMARAL 1142112993 28º 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 289/2019 
 
Processo: 237/2019 
 
Dispensa nº: 075/2019 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.  
 
Contratada: JKA INDÚSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS LTDA, com endereço na RB DT Industrial, 13 B, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o número 32.664.959/0001-18, CEP 45.210-192, Bairro Mandacarú, Jequié / Ba. 
 
Objeto: Solicitamos a confecção, através de empresa especializada, de 1 (um) totem em madeira (MDF), para utilizar como 
serviço de atendimento ao turista (SAT), para instalação no terminal rodoviário de Jequié, em cumprimento ao programa de 
regionalização do turismo, do ministério do turismo. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II da Lei 8.666/93. 
 
 
Valor Total: R$ R$ 2.391,00 (dois mil trezentos e noventa e um reais).  
 
 
Vigência do Contrato: 90 (noventa) dias. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Dispensa

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
 

EXTRATO DO DISPENSA LICITAÇÃO Nº 075/2019 
 
Processo: 237/2019. 
 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.  
 
Contratada: JKA INDÚSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS LTDA, com endereço na RB DT Industrial, 13 B, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o número 32.664.959/0001-18, CEP 45.210-192, Bairro Mandacarú, Jequié / Ba. 
 
Objeto: Solicitamos a confecção, através de empresa especializada, de 1 (um) totem em madeira (MDF), para utilizar como 
serviço de atendimento ao turista (SAT), para instalação no terminal rodoviário de Jequié, em cumprimento ao programa de 
regionalização do turismo, do ministério do turismo. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II da Lei 8.666/93. 
 
 
Valor Total: R$ R$ 2.391,00 (dois mil trezentos e noventa e um reais).  
 
 
Vigência do Contrato: 90 (noventa) dias. 
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